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O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACAJU/SERGIPE.
                                                                           
Faz saber que Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a política de desinfecção e sanitização de ambiente do Município de Aracaju.

I- Desinfectar significa destruir ou irreversivelmente inativar fungos e bactérias em superfícies rígidas. 

II- Sanitizar significa reduzir microrganismos críticos para saúde pública em níveis considerados seguros, com base em parâmetros estabelecidos, sem prejudicar nem a qualidade do produto nem a sua segurança, voltados à manutenção das condições ambientais adequadas, por meio de métodos que eliminem e impeçam a proliferação de microrganismos prejudiciais à saúde.

Art. 2º - Os locais fechados de acesso coletivo, público ou privados, climatizados ou não, deverão realizar processo de desinfecção e sanitização, a fim de evitar a transmissão de doenças infectocontagiosas.

Art. 3º - O processo de desinfecção e sanitização compreende o tratamento de todos os ambientes, incluindo paredes, tetos, pisos e mobiliários. 
Parágrafo único- O uso dos produtos utilizados no procedimento deverá estar devidamente autorizado pelo órgão público competente, não podendo ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

Art.4- Todos os locais que preenchem os requisitos na descrição supramencionada, deverão providenciar a sanitização de seu ambiente em até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, por empresa devidamente cadastrada na Vigilância Sanitária, em conformidade com os padrões técnicos exigidos em regulamentação própria. 

Parágrafo único – Constatado por agente sanitário do Órgão Municipal responsável pela Vigilância Sanitária o descumprimento do disposto no “caput” deste artigo, a aplicação de multa e outras medidas a ser regulamentada pelo Poder Executivo Municipal.

Art.5- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA

Prezados parlamentares, o conteúdo do presente projeto já foi aprovado em diversas cidades do país. O serviço de sanitização é um dos principais a serem desenvolvidos para combater agentes patógenos. Estes, portanto, podem ser: vírus, fungos e bactérias.
Inicialmente, importa salientar que a matéria versada na propositura insere-se em campo de iniciativa concorrente em simetria com o disposto no artigo 24, inciso XII (proteção e defesa da saúde), da Constituição Federal. 
Em alguns Estados e Municípios do Brasil possuem  lei para manter a sanitização periódica. Em Minas Gerais, por exemplo, a Lei 10.206/11 regulamenta que locais fechados de acesso coletivo, sejam eles público ou privado, devem receber sanitização para evitar a transmissão de doenças infectocontagiosas. 
Caso seja descumprida, a penalidade é advertência para reverter o caso com o prazo de trinta dias. Na hipótese de persistência, a multa fica equivalente a dez mil reais, com a possibilidade de dobrar o valor em caso de reincidência.
O poder legislativo municipal tem competência para aprovar esse presente projeto de lei, por ser assunto de interesse local, não existindo qualquer vício de iniciativa.
Por todo o exposto, aclamo apoio dos nobres pares para a acolhida do presente projeto de lei.                                                                               
                                                                                            Aracaju, 15 DE MARÇO DE 2020.
                                  [image: ]
                                           Marcos Antônio Soares de Souza,
Seu Marcos
                    Praça Olímpio Campos, 74 – Centro – Aracaju/Sergipe         CEP 49010-040  Telefone: 2107 4800                              
image1.png




image2.wmf

oleObject1.bin
[image: image1.png]






